
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO íí12

EXcELENTíssttuo SENHoR pREStDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

cARLos lvrolsÉs DA stLVA
Governador do Estado

te da Mesa

2fu-*t a2
Deputado Ricardo Alba

1o Secretário

w

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à
elevada deliberação dgsra augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto Oè leique "Autoriza a cessão
de uso de imóvel no Município de Florianópolis".

Florianópolis, 20 de abrilde 2022.
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EM No 0144t2021 Florianópolis, 09 de novembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a cessão de
uso de imóvel ao Município de Florianópolis, com área de 1.í06,40 m2 (um mil, cento e seis
metros e quarenta centímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, localizado à Rua
Aracy Vaz Callado, 742, Estreito, Florianópolis, Certidão de Transcrição no 8.112, registrado no
Livro 3-G, fl.218 no 10 Ofício de Registro de lmóveis da Capital e caãastrado sob o no 1.037 no
Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

A cessão de que trata esta Lei tem por finalidade a prestação de serviços do posto de
Saúde do Estreito.

Contudo à consideração de Vossa Excelência

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(Assinado digitalmente)
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI No pL7OOg632O22

Autoriza a cessão de uso de imóvel no Município de
Florianópolis.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao Município
de Florianópolis o uso do imóvel com área de 1.106,40 m2 (mil, cento e seis metros equarenta decímetros quadrados), com benfeitorias, transcrito sob o no A.112,
à fl. 218 do Livro no 3-G, no 10 Ofício de Registro de lmóveis da Comarca da Capital e
cadastrado sob o no 01037 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da
Administração (SEA).

Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata o caput
deste artigo e de 40 (quarenta) anos, a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 20 A cessão de uso de que trata esta Lei tem por fÍnalidade
e encargo possibilitar a continuidade do funcionamento do Posto de Saúde do Município
localizado no bairro Estreito.

Art. 30 O cessionário, sob pena de rescisão antecipada,
não poderá:

| - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a
cessão de uso de que trata esta Lei;

ll - oferecer o imóvel como garantia de obrigação;

lll - desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de cumprir
o encargo de que trata o arL 20 desta Lei; ou

lV - executar atividades contrárias ao interesse público.

Art. 40 O Estado retomará a posse do imóvel nos casos em que:

| - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 30 desta Lei;

ll - findarem as razões que justificaram a cessão de uso;

lll - findar o prazo concedido parc a cessão de uso;

lV - necessitar do imóvel para uso próprio;

V - houver desistência por parte do cessionário; ou

Vl - houver descumprimento do disposto no art. 50 desta Lei.

1PJ,265
sEA 11210t2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado
todas as benfeitorias realizadas no imóvel pelo cessionário, sem que ele tenha direito a
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo.

Art. 50 Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as
obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos desta
Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como
quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto no
parágrafo único do art. 40 desta Lei.

ParágraÍo único. Fica o cessionário obrigado a encaminhar à
SEA, no pnzo de 90 (noventa) dias após a publicação do termo de óessão de uso de que
trata o arl. 70 desta Lei, levantamento planimétrico georreferenciado da área territorial
do imóvel.

Art. 60 Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá
o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena
de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição
do Estado.

Art. 70 Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário
firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações.

Art. 80 O Estado será representado no ato da cessão de uso pelo
Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

w
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w Governo do Estado de Santa Catarina
Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGp-e
TERMO DE AUTUAçÃO

Processo SEA 0001 121012021

Dados da Autuacão

Autuado em= 2310912021 às 14:28
Setor origem: PTUSCDIG - Setor da ptataforma SC Digitat

lnteressado principal: MUNICtPtO DE FLOR|ANOPOL|S
Classe: Comunicação Eletrônica sobre Encaminhamento de Documento

Assunto: Encaminhamento de Documento
Detalhamento: Assunto (Finalidade do pedido): OE s4lGApRE/2021

No. solicitação: 0001 75657812021

1

P
ág

in
a 

9.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
6.

3/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Bstado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis

Gabinete do Prefeito

oE 54IGÂPRE/2021,

Flonanópolis, L3 de âgosto de2021

E xcelenússirno Senhor Secretáriq

Com cotdiais cumpdmentos e reportando-me ao Termo de Cessão de Uso N.
0006/91', firmado enüe o GoveÍno do Estado de Santa ëataúru., por rneio da Secretarìa de
Estado da Saúde , e a Prefeitura Municipal de Florianópoüs, cujo objeto é a cessão do imóvel
situado na Rua Aracy Yzz Callado, n. 7Q, bairro Estreito (Inscrição Imobiliária n.
5109022.0705,001-083), onde está instaÌado o Posto de Saúde do Es*eitq venho a Vossa
Excelência manifestat o interesse desta Municipalidade na continúdade da referida cessão, por
ullr prâzo rrrínimo de 40 (quarenta) anos, em ruzão de;

o o imóvel set de fácil acesso para moradores,daquela comunidade e de comunidades
vìzínhas;

o o Posto de Saúde estar fisicarnente muito bem instalado ern espaços que atendern a

demancla;

o o Município dc Flodanópolis ter investido signiÍicarivatrÌeflte Íur manutcnção e em
melhodas do irnóvel, com viStas à qualidade no arendimento à população;

o o Posto dc Saúde do Estreito já ter seu atendirnento consolidado junto à comunidade e

ter se tornado referência ern questões de saúde pata obuno.

Pelo exposto, solìcito a vossa Excelência que autorize os tâmites legais
necessátios aô pÍosseguimento da cess

deste Gabinete ao seu inteiro dispol
ão de u,so ora o que coloco os préstÍmos

GEAN MA
Prefeito

À Srrr Excelência
SR. JORGE EDUARDO TASCA
Secretátio dc Estado da Administração
Cento Âdmrnistrativo do Estado de Santa Cataúna
Saco Gtandç.; Nesta

U IRO
f Iano lis

4D--^ rn^-^-r^ Êsr_,^:-^ .(ít ar-É4,^ oonín 2nô //o\ ?Laal Á,a\Ã.a,
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13/O8t2021 Espêlho de Cadastro

@ PREFEITURA DE FLORIANóPOLIS

LOCAL]ZAÇÃO DO IMÓVEL
lnscrição (N" Cad.) 6109022.0105.001-0S3
Código/Segão 1034s0/00500D
Logradouro RUAARACI VAZ CALLADO, T42
Complêmento
Baino CANTO/COLONINHA,/ESTRE|TO
Loteâmento

Quadra/Lote
. .:,.:;

Nome MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS
Endereço Rua AracìVaz Callado,742 Complômenlo C DE S ll ESTREITOBaino CANTO/COLONINHA/ESTREITO
CÌdade FLORIANOPOLIS - SC cEp BBOTo-750

GERAIS SOBRE O
ConstruÍdo
Serviço Público Murâdo

PâBssio
lsento TSUlmune/lsentô IPTU Náo

Público
Slm
Sim
Não

TERRENO
1122.OO

Sit. na Quadra Meio de Quadra
Área Total Construída 516.00
ïopografia Plano
ProÍundidade 32
Pedologia Firme

Testada Codls€ção Logradouro
la 06.4 ;33i33' RUAARAoIVM;ALLADI,T42
2ao
3.0
4ao

í)
0z.l€"
6:F

TNFORMAçOES SOBRE A ED rFrcAçÃo
Ano Conslrução í956
Número de Pavimentos 1

Área Construída da Unidade 516.00
Tipo

Alinhamento
PosÍcionamento
Situação
Estruturã
Cobertura
Paredas
Rêvôstimento Extêrno
Esquadrias
Padrâo de Construçãô
AÍaslsmento Frontal

Casa
Recuada
lsolada
Frenlê

Alvenaria-Concreto
Baro
Alvenaria
Rebôco
Alumínio
Normal
4.7

'i.:.
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ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEoRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

29110/2021 15"29'.32

NOME: CENTRO DE DO ESTREITO E LAMUF
TNSCRtçÃO
rNscRlÇAo

RFB: SES - CNOIíSES FEITO
IMOBILIÁRIA:

51 .20.040.0381 .001 -887

SDR: FLORIANOPOLIS
DELIMITAçÃO: GRADE DE FERRO
ENDEREÇO:

RUA ARACY V AZ CALLADO, 7 42
ESTREITO FLORIANÓPOLIS - SC
CEP: 88070-750

CONFRONTANTES:
FRENTE: RUA ARACY VAZ CALLADO
FUNDOS: DIVERSOS PROPRI ETÁRIOS
LATERAIS: DIMAS STLVA
LATEBAIS: HILDA DUARTE NADER

MATRIZ CONT EDI

ZONA: URBANA
PAVIMENTO: ASFALTO

n*-!-3

LOCA

DADOS GERAIS

DADOS DA MATRÍCULA - 8112
MAT./REG: TRANSCRTÇÃO
PROPHETÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
AVERBAçÃO: o
COMARCA: FLORIANOPOLTS
ÁnEA: r.roo,+o
INSTRUMENTO AUTORIZATTVO: Ne 0 DE 31/12/1969
FORMA DE AOU|SIçÃO: COMPRA

DATA DE AVERBAçÃO: 28t}s/1949
CRI: 1A OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
VALOR VENAL: R$ 1.745.000,00

DATA DA AQU|SIçÃO: O1/O1t1gg7

BENFEITORIAS

01

MATRíCULA: 81 12
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUÇÃO:
ÁRee corustRuíDA: 667,8s
TrPO CONSTFUçÃO: ALVENARTA
TAXA DE OCUPAçÃO: tNTEGBAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:
N9 MEDIDOR ENERGIA:

rNscRrçÃo rMoBtL|ARlA:
VALOR VENAL: R$ 880.000,00
ESTADO DE CONSERVAçÃO: BOM

N9 MEDIDOR ÁGUAT

OCUPANTES

MUNICIO
BENFEITORIA:01
UNIDADE OCUpACIONAL: UNTDADE DE SAUDE NOME DA UNIDADE: CENTRO DE SAÚDE DO ESTREITO,

LAMUF-LAB, MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: SEM DOCUMENTO N' NÃO INFORMADO DE 31/12/1969
DATA DE INíCIO: 31/121969 DATA DE VENCIMENTO:
FORMA DE OCUPAçÃO: CESSÃO DE USO Ánen ocupnDA: 667,85
TELEFONE: E-MA|L:

AVAL
VALOR TOTAL: 2.625.000,00

VALOR DO TERRENO: 1.745.000,00

MATRIZ EDI

VALOR DAS BENFEITORIAS: 880.000,00

Página 1 / 1
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ilk*$

SEÂ: - Cèssão de.Uso'ÌtïlitVel ... <<l>>

FrÊeadô,séhhclr,u

Em atenção ao oficio oE ne S41€APRElzozL, o quil solkita crcão de uso de imóvel localizado à Rua
Amcv F-z Caltado" 742, ocupado pelo Posto de saúd€ ao fsreito, infornramos que faz-* necessário
encaminhar cópiã daTermo de Cessão de Uso n-o 006/91r assinado pelo Muhicipio e a SED.

Fãvor' :ãeiísar recebl merúo"

AtencidËàmÉrrtê,

SCril ndo
Seci€tária dêAdminËtr,ãgâo - Ël{

i -.: {:.rrrÈia

a
(ii

ï=
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ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

o
o-. \-,

Ofício no 694812021 Florianópolis, 03 de novembro de 2021

Processo no: SEA 1121012021
lnteressado: Município de Florianópolis

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício O no 54/GAPRE12021, o qual requer a cessão de uso de imóvel
com área de 1.106,40 (um mil, cento e seis metros e quarenta centímetros quadrados), com
benfeitorias não averbadas, localizado na Rua Aracy Vaz Callado,742, Estreito, Florianópolis,
Certidão de Transcrição no 8.112, registrado no LÍvro 3-G, fl. 218 no 10 Ofício de Registio de
lmóveis da Comarca da Capital, e cadastrado sob o no 1.037, no Sistema de Gestão patrimonial
da Secretaria de Estado da Administração, informamos que para prosseguimento da matéria
nesta pasta é necessário instruir o processo em trinta dias, com o(s) seguinte(s) documento(s):

O Ofício com manifestação do interessado contendo:

( ) Manifestação do interessado subscrita pelo(s) atual(is) titula(es) do(s) órgão(s) ou
entidade(s);
( ) Justificativa clara - o atendimento ao interesse público pelo interessado deve ser
certificado, justificado e demonstrado nos autos;
( ) Se órgão da Adm. indireta, informar a economia em aluguel com a cessão solicitada.
( ) Finalidade da cessão de uso - a indicação da finalidade deve ser especificada, não
pode ser genérica. A descrição das atividades que serão desenvolvidas pelo
interessado deve ser aderente a finalidade social do órgão ou entidade.
( ) O prazo que se pretende utilizar o imóvel; e
( ) Elaborar croqui identificando a área pretendida no todo do imóvel.
( ) lnformar a área solicitada.
( ) lnformar se tem uma benfeitoria averbada.

( ) Matrícula do lmóvel atualizada, certificando-se de qual da matrículas juntadas ao processo
corresponde a área pretendida;

(X ) Cópia do Termo de Cessão de Uso no 006/91, ou;

(X ) Certidão Negativa de quitação anual dos últimos 4 anos de energia elétrica, água/esgoto,
taxa de coleta de resíduos sólidos, incluindo o ano de 202j;
( ) lncluir ficha atualizada de Cadastro do SIGEP (para órgão com acesso ao SIGEp);

( ) Caso o imóvel pretendido esteja ocupado por outros, deverá constar a manifestação
expressa de concordância subscrita pelo(s) atual(is) titular(es) do(s) órgão(s) ou entidadé(s)
sobre o interesse no uso compartilhado e sobre o croqui da área (SED, SES, SSp, lMA, etc.).

1

P
ág

in
a 

16
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
6.

3/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ft"_lk*

& ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Ante o exposto, restituímos os autos para providências

Atenciosamente,

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis
(Assinado digitalmente)

Senhor
GEAN MARQUES LOUREIRO
Prefeitura Municipal
Florianópolis - SC
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$gpe Assinaturas do documento

Codigo para verÍficação: N9W2L22D

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

./ GABRIELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em Ogl11l2O21 às 17:27:41
Emitido por: "sGP-e", êmitido em 0210312020 - 12:04'32 e vátido até 02/03/2120 - 12:o4:32.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal . sea. sc. gov. b r/portal-externo/conÍerencia-
documento/U0VBXzcwMDBf M ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA oool121ot2o21e o código N9W2|22D
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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sÊA .eêssâo de Uso Inuível -- <<l >>

Ficzèdb.Senhtíi"

eia-ndxo ofícrb no 69H€,.lzoz!, Èàiã-conr*cirnento e providfuiàs.,

F"ãvõf ãlxsr recebirnerúó"

ÁÍf.

,Ssfi: Feflìandd
sécrêtaria de Aitministragiío - 5Ëi&

mtiffiFt!$?

Ãdicior.rr Í]enunciarí ": í:*rreiÕ

Harc;rr lìesponder
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o,rr\
Ësl'Ãrl(] D€ sÀNïÀ cluiii{iïÂ
s[oÍìEïÁÀtA DË eiiÍ^bo DÂ sÂúoE

t

tq rl*:gç'ffis'

joto Er. ',Ce,ésãÕ de

pelo presente. Íns;tJ,umcnto, de um J.acl<1, ô GOVI;jlì|.l0 DOÃSI'ÁDO DÍ) $ÂN?r'. .CaT,fhfnA, gú.orr*r,to dcnonrirìaOo CjlDËI$T,Ii, atr_avós ciiÌlÌ:ïii'ff :":#, Hã?;1 ?trffiúr*, ;; ;;"-ãïã1, 
-,u 

presen ra da 
. 
pÕ," s eL, ; r _

PïÌliFrii:ruR.q muìvrurpÀL ae Fionrarópolrs/sc e' d'ë ot"ttr'çr l-eclo, i{

8ï;;ir'ff"" f,i:Jt'.,{*ï{,i, ,iuïiá aro 
'srl*ee 

enrac_a pe}o 
"*uoÉf,ïüï$fi;:no ile*eï* nR-s4,65?, ãe â0 cf3 ...iu1ng-ge iüËï:"r:i Ilï:3 : ïlÈ:5";i"ma de DesetrrroivÍnento do $i"stenìâ. untfÍcaejo áà,ããaaã'*",ïou" ã;ji:aclo;;,,(su's)' ê cclm bâse na arineei;;';*d;";ËããI;*: unrco do a*rigcr r.ç rroJ)ecr.eto ne gb.861, de Zâ rnarco.cle iìsBà.ï-'^iombtnaao-ãoÃ.- uË, ,,.rr.gots t psrá-s:.afo' L e e zn ãl ï.iünitem 2:t-á" õs/ns*crui.-,.,n 25e/9o, coíi*sidera'do .'dispos{:r: *a'c}áusuIa quint* * uu,r*. panagrâfÕs} cro corr*'rrenio firmari'p pe'.an pâ-r"tes un ?-q ,i" lúnrro ãe Ì,g{Jg, bern co}ìo, cc,mfurìdarne,^,to, no artigô Bs iteú.tx oa çãnïtifüi.çrr., _Estadue,r, arttgo,,.;.1.4 â t6 da Ì,eÍ ne sloes aÀ ãôlõã1;ã,";il:'il;" r,edâçaÕ qus the rclj<Ìâda. pela Lei- ne,-$.5ì6 ae Z$/'az/z$l'.uãïrirã,, rrÌ.nìar o prese'rêÌíTc.ì.*i+*cìe, C*ggfio dc'r-la.:tr, urï, i-go*,,.. e cnnrìi..iio* ^^*^ç^*s^-. ,ris

ÊiüJau SggUS.nteS: ur'-v'J "'!.'iv \'çi!! !(:;, ué*, vi áu-

clí.u$tl*/r pn:lmin*, * on;r,io

Tlinmo ue ctssÃo DrJ uso lre 00o6l.91

O pre te Ínstrumeri tem ccrno oh

llgRMo Dr 'ÍcEsSÃ0 pp ttsQ,, qLÌ(Ì enl;r.csÍ--finmam, cle uni l;rrjo n COVl.fffVO nOË$'rÂ.Do or sÂrÍïA carnn::rinl* " 
ãi,,.o.,i,,..{iâ $E{;iì}EïiAÍìïÂ Dn rsr.Àrii: lin sÀurïi'i

Í:' ":.1"o ì.aìrÌ.o, a FREtrE.i,lúiin-l,rut,r.rçl
PJiL DE
:ìa form$ abaixo estabeJ.ec j.da:

Uso'r eurnímovel cle arl4 eom a dc fer.za.da lìuâ
Ëat ni*Íp1ode

d
â

.$sn
ÂL

to
are

j

uffila8ea, 
ezfrf,4

Flortalópol1s/SC

i. oc aL l.*.

- Unide os Berrs Moveis de üarater Ferrnanente rtforme
0ivÁsIo

relação ane xâr para â, exclurív a finatl.d ade de ser pelo ü trl(:ô'rrtttllzsrd,o pare o .funcÍr:na.inento e utÍ11gaçôo dos, servI çÕs . â. se r,erncìe rrâmpernh acì ci s ee r:vÍgos estes p;:evís l:oc no Convân,ro de Munl.c 1.ral1*z,È.çâ.o, peJ.o rgâoË conv€rrentes do $Íat ema Llnificado cle Sar:d.e dofisüado de É âfl t a. Ca.tar:fna (sug,sC ) .

I cí)

ÕI.,AU$Ui,-q $DçUN}A - PO ÏHÓVüL

, { c,acÌe s i n r 
" 

íns33 iïï :iï3fïiï iïïiï,:q;i3:.1.ffi.,lãïãã"-',ï. "i3;. : ïâimaierísl .da var.icìac,re ,luríoica, firrnâdo çntre o oovEnNo Do EsTÂDo.DtÌ $Ab;'l'A CAtAnl:NA., atr,avós Oa úfCAfTÀnIÁ-nri'gStnno nÁ SÂúDE^* a. FRrÍFIIT{lïtÂ MïJ)ïlfiIf-}r.i,, a.ssumtnrlo inteáï}:,a.fsrentõ-oË rjfrcos .cf a evï"õí;':ïnao"porlondÕ .se' r"êeJ"ânru.ricr à srcnnt*nrl uir nsienõ-õã:sÀiÍni,nnu., ro, i-.vlrtcitcatrolo or.r cie quartc,iuer fr:rma -susciúado qüranto .açs .ìiilitôD, tlï:ï,i.
çl?Íot, enc{Ìr.'Itros' e r'ospon"sat:J lidade.. ,le*oorerrteis clo contrato orãaçlí tado

r*-LT .

tíJÊ'gq C11il:í
Í;,f)Â.í)01 f,liír.{Ìlr{/;iii.rt 1 5
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ÊSïADÕ DE *sÀt'{T.A ôAïÀRlt{.{\,
.SËi}RÊïARIA Dü ÊSTADô D/ì SÂúDE

:I

fis.-/,A*od

*.-i_* --- itaaent po.]:{:ês :it)teÊ;.rililtes do Frôsrente Tgnlq0 .DIì CÌtS-
SA0 nE USO ë pü.I^â. o mef''mc' ftm, todos os bens t'{óveis Ae Co.ráter.t)(,:r
rnãnente ìntados: rro Ìmóvel , menc.ì.çnaclos na C1ài:sul.a frri.mei.rar, ccnl
fortne.rn1rent;rír"I.o pzrtr'.i.nloniâÌ, rüal,i.z",ado psLà SECFIIïi,,\RIA DJi liST,\Dtl
D,q sÂúDE * Gerência tte Áriurinleir:íìção cle.itateriat e i,;ii,.irnãiiiõ, 

""ãt-
a sìrFeÌ-vi.são de rnemlrros designaclÕS. pÊtô CiJS;ilONÁnïO.

cúusttL/r euJiRTÁ. - pÁ con*ugvaçÃo r;o rríÍóvrÌL * piÕvfirs Ìi EeuïpAr{trrrlï,os

O CE$SIÕNÁiìïo obniga-se :

a) Marrücr{' era perfelto çstsdo çle conservação, o imóvel , hens nróvel:l
acìâ'$so::Íos cedldos, bem corno usa*lo exclusivâfiJente para os :finr
ee'bal:elecidqs; na Cló.usuLa Prirneifa deste t'Terrno on ià**ão iú uno;,

Ì:) Õorre:"ão por eonLa do cE$sroNÁRrO, todas âs ciespeËats cclnsernêri*
tes ag uEü e conservâção ao lrnóvel, nróveis e eqlipamencoÍr, Ëaxes- de qual.quer.^na bttrera quë sobre ele lrlcldarn, Õonro tsmbóm, pag&-
tnento cle pr'êrnlo*rJe seguno côntra incândio,-. ôu similar despeiias
com arintj.rri.strãção do Ímóvo1 e de recuperaçãc cle danos ou.reír:r*
mas qìle este por ventura venba a sofreì" na vigêncía <ìeste'fEF--
MO pÌi cËssÁo DE uso

c) llëvCILver ern cor:dlções, juntaroente corn seus bens móveÍs e,equi.L
,f'a.mentos àô CüDENTE o que llre foi- ceCldo nos'termos da C].ausul{l
PrtrrnsÍra deste.instrumento ern estado nornral <1e usor .a partir' da dlâta Ce extÍnçã.o do presents .tn*tr.umento, excêto o cïisposto

- -- 
?

. n^, | ! à''!s1.1 r'n ôrf i n'l'A\., x \i, , r,{ vq +

cIÁTrSTJLA SEXSÀ - DÀ VTüÉNoÏÁ

ê g
cIÁusULA. ïEHcËTIìÂ .. I}os BENs I'tÓVEÏs Da cÀnÃTÊR PËRT,'ÁllrNTT'

dnta de *,,* ***f"i;$i::tã ,ï3.ffi.3:ï:"r,1üï;:ïi:",l: ;rã.ï3';iï" iurdï
de acordo çcrni c dispoetÇ* no artígo 51, par.rágrafo prÍmelro, 'c1o oe*
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

tNFoRMAÇÃo No so97 t2021 Florianópolis, 09 de novembro de 2021

Referência: Processo SEA no 11,21012021, que trata
de cessão de uso de imóvel no município de
Florianópolis.

Senhor Diretor,

Trata-se do Ofício OE no 541GAPREI2021 (pg. 04107), da Prefeitura Municipat de
Florianópolis, com a solicitação de cessão de uso por40 anos de um terreno com 1.106,40 m,
(um mil, cento e seis metros e quarenta centímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas,
localizado à Rua Aracy Vaz Callado,742, Estreito, Florianópolis, Certidão de Transcrição no A.112,
registrado no Livro 3-G, fl, 218, no 1o Ofício de Registro de lmóveis da Capital, imóvél cadastrado
no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração sob no 1.037.

Por meio do Ofício OE 54|GAPRE|2021(pg. 04), o Sr. Prefeito vem manifestar interesse
na continuidade da cessão de uso do imóvel, imóvel este que é utilizado desde 1991, por ocasião
da assinatura do Termo de Cessão de Uso no 006/91 (pgs. 15/18), entre a Secretaria de Estado
da Saúde e o Município de Florianópolis.

Como o referido Termo não tem pnzo de vigência definido, deduz-se que seja de 30
anos. Foi tentado obter maiores informações e documentos junto ao Sr. Roberto (Geapo) da SES,
porém o mesmo alegou desconhecimento do paradeiro dos mesmos. Diante disso, sugere-se que
a vigência desse novo Termo seja retroativa ao início deste ano.

O processo está instruído com a Certidão de Transcrição (pg. 09) e a ficha cadastral do
Sigep.

Assim sendo, sugere-se o encaminhamento dos autos à COJUR, para análise e
parecer.

Atenciosamente.

Osni Fernando Kalinowski

Administrador

(Assinado digitalmente)
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k"Jl*
,w ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriela Maccari Holthausen

Gerente de Bens lmóveis

(Assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se na forma sugerida.

Welliton Saulo da Costa

Diretor de Gestão Patrimonial

(Assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Codigo para verificaçã o: 7Y 49GDZ3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

osNl FERNANDo KALlNowsKl (cPF: ô6s.xxx.449-XX) em 09t11t2021às 1s:02:oo
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16108/2018 - 18:1 1:10 e vátido até 16/08/21 1B - 1B:11:10.
(Assinatura do sistema)

GABRIELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em Osl1tl2O21 às 17:04:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/03/2020 - 12:04:32 e válido até O2lO3/2120 - 12:04:32.
(Assinatura do sistema)

# wELLlroN sAULo DA cosrA (cPF:031.xxx.529-xx) em 09/1 1t2021às 17:19:07
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/0512020 - 11:58:07 e válido até ISIOS/Z1ZO - 11:58:07.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link hüps://portal.sqpe.sea.sc.qov.b r/portal-exte rno/conÍe re ncia-
documento/U0VBXzcwM DBÍMDAwMTEyMTBfMTEzMTtf MiAv MVS3WTQSRORaMw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.briportal-externo e inÍorme o processo SEA OO01121Ot2O21e o código Ty4gGDZg
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojuriij;sea.sc.gov.br

PARECER No I 534/2021ICOJUR/SEA/SC
Processo n.o SEA 11210/2021
I nteressado(a) : Município de Florianópolis

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
cessão de uso de imóvel no Município de
Florianópolis. Constitucionalidade e
legalidade.

l- Relatório

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens

lmóveis, para emissão de parecer jurídico, quanto à minuta de anteprojeto de lei (fls. 22123),

que autoriza o Poder Executivo a ceder ao Município de Florianópolis, gratuitamente, pelo

prazo de 40 anos, o imóvel com área de 1.106,40 m2 (um mil, cento e seis metros e

quarenta centímetros quadrados), com benfeitorias não averbadas, Certidão de Transcrição

no 8.112, registrado no Livro 3-G, fl.218, no 1o Ofício de Registro de lmóveis da Comarca da

Capital, e cadastrado sob o no 1.037 no Sistema de Gestão Patrimonial da Secretaria de

Estado da Administração.

Consta no art. 20 do anteprojeto de lei que a cessão de uso tem por finalidade a

prestação de serviços do Posto de Saúde do Estreito.

É o resumo do necessário

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epÍgrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

gr&

2

Dito isso, passa-se à análise do caso
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"b'4Z}--ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiurillisea.sc.gor,.br

ALei Complementar Estadual no 741, de 2019, em seu art. 126, inciso lll,
posicionou a Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos

Sistemas Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas,

gestão de tecnologia da informação e comunicação, gestão documental e publicação

oficial e gestão patrimonial no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da

Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer

analítico, fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e

regularidade formal dos anteprojetos de lei, nos moldes do estatuído no art. 70, Vll, alíneas
"â", "b" e "c" do Decreto estadual n: 2.382, de 20141e lN n. 01/SCC-D|AL2, de 09.10.2014.

Cuida-se de minuta de anteprojeto de lei que autoriza o Poder Executivo a

ceder, gratuitamente, pelo prazo de 40 (quarenta) anos, o uso de imóvel de propriedade do

Estado de Santa Catarina ao Município de Florianópolis.

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria
precisa de autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o 51o, arl. 12, da

Constituição Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado

()

I Art. 70 A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o
disposto na Lei Complementar no 589, de 1 8 de janeiro de 201 3, regulamentada pelo Decreto no I .414, de
1o de março de 2013, os procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e também o
seguinte:(...)Vll - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e
conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do
proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá,
obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeio proposto,
observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do
Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e tndireta; b) a
regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os atos normativos
expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e
urgência e os limites materiais à edição de medidas provisórias de que trata o art.62 da Constituição da
República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Nl.9o O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por
seu responsável, ser reíerendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente
e apresentar análise da matéria, observado o inciso Vll do art. 70 do Decreto no 2.382, de 2014, quanto à:
| - competência do Estado;
ll- iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela lN no 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);
lll - adequação do meio legistativo proposto; e (Redação dada pela tN no 001/SCC-DIAL, de 1rO.1ó.17)
lV - constitucionalidade e legalidade da proposição. (lncluído pela lN no 001/SCC-DlAL, de 10.10.17

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiurr?jtsea.sc.gov.br

S 1o A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de previa
autorização legislativa. 3

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado

estabeleceu, em seu art. 50:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,
ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por

intermédio da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral

ou reservada.

Nesse espeque, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema

administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer no gg hSlPGE, que "(...) a

competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para alienação
ou cessâo de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral,

comum ou concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder legistativo; peto Chefe

do Poder Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular).',

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do

Chefe do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é
formalmente constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão.

Constata-se que a cessão de uso é o instrumento adequado para que um ente
público efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro ente público, por tempo certo

ou indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de
uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas
condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou
indeterminado. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.
284 ed. Malheiros Editores: São Paulo, p. a86).

3 ADI STF 3594, 2005 (S 1" do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, jutgou improcedente o pedido de
declaração de inconstitucionalidade da expressão "utilizaçâo gratuita", exposta'nõ$ 1o do art. 12 da Constituição
do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto da Relatora vencidos ós Ministrõs Edson Fachin, Rosa Weber
e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em
assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos santos carvalho Filho

" Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito
de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa,
incumbida de desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse
para coletividade.
(..)
A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas
situado em prédio de uma de secretarias para união instalar um orgão do
Ministério da Fazenda.' (CARVALHO F|LHO, José dos Santos. Manuat de
direito administrativo. São Paulo:Atlas, 2016. p.1254)

Podanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada

entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Florianópolis, todavia deve ser precedida

de manifesto interesse público e de autorização legislativa.

Consta da Exposição de Motivos no 14412021 (fl. 19), que " A cessão de que

trata esta Lei tem por finalidade a prestação de serviços do Posto de Saúde do Estreito."

Por sua vez, no Ofício OE/GAPRE12021 (fls.04107), o Prefeito do Município de

Florianópolis aduziu que no imóvel " está instalado o Posto de Saúde do Estreito" e que a
renovação da cessão de uso deve ser concedida, entre outros motivos, devido ao " O Posto

de Saúde de Estreito já ter seu atendimento consolidado junto à comunidade e ter se

tornado referência em questões de saúde para o bairro".

Logo, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.

Assim, o processo atende o requisito da constitucionalidade e legalidade quanto

ao conteúdo regulado.

Dessa forma, conclui-se que o anteprojeto de lei apresenta os requisitos da

constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa, necessários ao seu regular
prosseguimento.

4
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lll - Conclusão

Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 22123, que

autoriza a cessão de uso de imóvel do Estado de Santa Catarina ao Município de

Florianópolis, apresenta os requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade

formal necessários à sua aprovação.

E o parecer.

À consideração superior

Florianópolis, data da assinatura

Elisângela Strada
Procuradora do Estado de Santa Catarina

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de,
quando consultado, emitir uma.peça (parecer) técnico-juridica proporcional à-reaúdade dos fatos, respaldada por embasamento
legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoâvel,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento leg'al. (TRF1 , AG 0003263-55.20,12.4.01.0000 /AM -08t03t2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCA STFUENTES)
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sgpê Assinaturas do documento

Código para verificação: 8SV4D43Y

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# ELISANGELA STRADA em 1B/1112021às 15:01:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e válido até 1110712118 - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.oov . brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/UOVBXzcwMDBf M DAwMTEyMTBf MTEzMTtf MiAvMVS4U j y0R DQzWQ-= ou o site

n"-3t

htlps ://portal.sqpe. sea. sc .gov,brlportal-externo e informe o processo SEA 000ï121012021 e o código gSV4D4gy
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4:600

ns-W4-

Processo no SEA 11210/2021
I nteressado(a) : Município de Florianópotis

DESPACHO

ACOLHO o Parecer n" 153412021, da lavra da Consultoria Jurídica desta Secretaria
de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos
(DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual n" 2.382, de 2014.

Florianópolis, data da assinatura

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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sgpe Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: 66XYD7U0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

*f JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 912.XXX.999-xx) em 18/1 1tzoz1às 1s:33:14
Emitido por; "SGP-e", emitido em 01/10120'tg - 11:38:00 e válido até 01hOlZ119 - 11:38:00.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia , acesse o link hitps://0ortal. pe. sea. sc. gov. brlportal-externo/conÍerencia-
documento/U0VBXzcwMD BÍMDAwMTEy MTBÍMTEzMT|fMjAyMVS2N|hZRDdVMA== ou o sitê
https://portal.sgpe,sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA OOO1121Ot2O21e o código 66XYD7UO
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
I" OFICIO DE RFGISTRO DE IMOVËIS '

COf\4ARCA DA CAPI'|AL. CENTRO - FPOLIS . SC
Oficial ïitular: Zoê Lacerda Westrupp

Âir. Pr*í osniar cunha,260 - 90 andar - Ed. Royal Business cenler - centro
-Florianopolis-SC

Telefcrne; {48} 32A7 4021 I 3207 4A23
l:xpecliente $egr-rnda a sexta das g às '12 horas e das 13 às 17 horas

Ë-rnai I : contato@1 ori.com.br

Pedido n" 151 .728 B.P

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido de pessoa interessada, que
revendo os Livros de Registros deste Cartório neles verifiquei que Fazenda do
Estado de Santa Catarina, representada pelo seu Procurador Fiscal Substituto
Antonio Romeu Moura, brasileiro, bacharel em direito, residente nesta Capital, é
proprietário de: Um terreno sÍtuado no Estreito, 20 sub-distrito desta Cidade, com a
área e 1.106,40m'com as seguintes confrontações: frente, onde mede 36m para
uma rua em construção; fundos confronta com terras pertencentes a diversos; de um
lado mede 30,80 e extrema com terras pertencentes a Hilda Duarte Nader; e de outro
lado mede 31,80m e extrema com terras pertencentes a Celia Torres; registrado
nêste cartório, no livro 3-G, fls.218, sob no. B.í'l2,emdata de 2g-05-1949. obs.:A
existência de eventuais ônus, a partir de 02.07.90, devem ser certificados junto ao
30. Oficio de Registro de lmóveis, a cuja circunscrição o imóvel passou a pórtencer.
O referido é verdade e dou fé.

A presente certidão tem validade por 30 dias, a contar da data de sua expedição

FlorÍanópolis-SC, 02 de março de 2022.

Emolumentos:
01 Certidão de lnteiro Teor - lsento.
Selos: R$ 0,00
Total: R$ 0,00

Poder Judioiário
EstadÕ de Santa Catarinâ

Selo Oigitãl de Fiscalização
lsentô

GFX82408-OAHD
ConÍira os dados do ato

selo.tjsc.jus.br
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R$ 0,00

Pági*a 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, no 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurúj;sea.sc.gor'.br

PARECE R NO 231 I 2022/SEA/COJ U R
Processo n.o SEA 11210/2021
lnteressado(a) : Município de Florianópolis

EMENTA: Anteprojeto de Lei que Autoriza a
cessão de uso de imóvel ao Município de
Florianópolis. Complementação quanto à
análise da legalidade da proposição em ano
eleitoral.

l- Relatório

Trata-se de anteprojeto de leique autoriza o Poder Executivo ceder, ao Município

de Florianópolis, o uso gratuito do imóvel com área de 1.106,40 m2 (mil, cento e seis metros

e quarenta decímetros quadrados), transcrito sob o no 8.112, àfl.218 do Livro no 3-G, no 1o

Ofício de Registro de lmóveis da Comarca da Capital e cadastrado sob o no 01037 no Sistema

de Gestão Patrimonial da Secretaria de Estado da Administração (SEA).

Esta Consultoria Jurídica manifestou-se nos autos quanto à constitucionalidade e

legalidade da matéria por meio do PARECER No 153412021ICOJUR/SEA/SC (fls.25t29).

Contudo, os autos retornam para complementação do parecer jurídico, quanto à análise da

leqalidade da proposicão em ano eleitoral. em cumprimento ao disposto no $4o do art. 70

do Decreto no 2.382, de 28.8.2014.

E o resumo do necessário,

ll- Fundamentação

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.

lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em

especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-admi n istrativa.

Fl*-JÍ-

1

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurúJrsea.sc.eg!.br

,.8"3L

lmporta mencionar que no dia de 30 de dezembro de 2021, foi publicada a Lei

no 18.32012021, que instituiu o Programa de Aproveitamento e Gestão de Bens lmóveis
(PAGI-SC). Referida lei confirmou a necessidade de prévia autorização legislativa para

realização de cessão de uso de bens imóveis entre o Poder Executivo e Municípios, vejamos:

Art. 90 A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos
bens imóveis do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

l- mediante prévia autorizacão leqislativa, à União, aos Estados, aos
Municípios do Estado e a entidades da Administração pública
lndireta Federal, Municipal e de outros Estados; e

Assim, referido dispositivo legal corrobora o entendimento disposto no Parecer

PAR ECER No 1 534/202 í /COJ U R/SEA/SC (fls. 25t29),

Do Período Eleitoral - Lei n. 9.504/97

Por força do disposto no S 40, att. zo, do Decreto no 2.992, de 2e14, compete a

esta Consultoria a análise da legalidade da proposição observando a legislação em vigor e as

diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral, já que no ano de 2Q22 serão realizadas eleições e a

legislação de regência do processo eleitoral, Lei no 9.504/97, estabelece uma série de
vedações comportamentais para agentes públicos em ano de disputa eleitoral, com o objetivo

de manter a lisura do pleito, especialmente a paridade de armas dos candidatos.

De se observar que o S 10", do art. 73, da Lei 9.504, de 1g97, proíbe no ano em
que se realizar eleição, a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da

Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou

de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior,

in verbis:

Art. 73. (...)

$ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração púbiica,Lxceto
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício
anterior, casos em que o Ministério público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (lncluído pela
Lei no 11.300, de 2006).

Logo, a aplicação destas regras requer cautela do gestor, visto que, de acordo
com o Tribunal Superior Eleitoral, "as hipóteses de condutas vedadas previstas nesfe aftigo

2
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fts3+

-ks
têm natureza obietiva, cabendo ao julgador aplicar as sanções previstas nos SS 40 e 5o de

forma proporcional" (TSE, de 7.4.2016, no REspe no 53067).

De acordo com o TSE, "a finalidade desÍe dispositivo é salvaguardar a lisura do

pleito e a paridade de armas de programas assisfenciais de cunho oportunista, por meio dos
guais se manipulam a miséria humana e a negligência do Estado" (Ao.-TSE, de 19.6.2018, no

REspe no 4535). Sobre este prisma a norma (S 10', do art. 73, da Lei 9.504, de 1g97) deve

ser interpretada.

Pois bem, primeiramente, como o dispositivo não explicita as formas de

distribuição gratuita vedadas, vejamos as definições das expressões'distribuição', 'gratuita'e

a questão dos 'destinatários' dos atos de distribuição.

De acordo com o Manual das Eleições - PGE - 2022, com relação a expressão

DrsrRtBUtçÃo:

"A norma nâo faz distinção entre as modalidades de utilização gratuita dos bens
públicos. Destarte, tem-se que é vedada a sua disponibilização gratuita, seja através
de cessão de uso, permissão de uso ou outra modalidade prevista na legislação,
como exemplo doaçÕes de cesta básica, de material de construção e de lotes".1

Percebe-se que não se fez distinção entre o modo jurídico da transferência,

englobando também tanto a propriedade quanto a posse. Na proibição, incluem-se bens

móveis ou imóveis.

Desse modo, a orientação normativa do Estado é no sentido de vedação, em ano

eleitoral, da distribuição graciosa de bens, qualquer que seja o instituto utilizado ou o objeto

da distribuição.

Com relação a expressão GRATUITA, significa seja a distribuição sem encargo,
uma vez que a existência de ônus para o destinatário desnatura o caráter gratuito, porque a

distribuição vincula-se a uma finalidade, neste caso ligada ao atendimento do interesse
público primárÍo. Desse modo, há desvinculação do objetivo da proibição eleitoral, que é o de

corromper a lisura do pleito eleitoral com benefícios oportunistas. Tal entendimento encontra
precedentes na jurisprudência das Cortes Eleitorais, como no Acórdão no 164T56,julgado em

11.11.2008 pelo TRE/SP e o Recurso Especial Eleitoral no 34994,julgado em 20.05.2014 pelo

TSE; bem como está sedimentado no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado, através dos

I eágina 19. Extraído de https://wvúw.sea.sc.qov.br/wp-contenuuploads/2022l02lMANUAL ELEtCOEs pc SC 7.pdf em
03t03t2022
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, n" 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurdlsea.sc.gor,.bJ

Pareceres PGE nos. 137121; 18012020i 14012020;279114; 110116 e 355/í6, dos quais

destacam-se os seguintes excertos:

"Em relação às doações que o Estado figura como doador e foi autorizado,
verifica-se que todas as leis indistintamente autorizaram a transferência a
Entes Políticos (Município e União) e à Entidade Pública Estaduat (UDESC),
e estabeleceram uma finalidade pública ao imóvel, em atendimento a
interesse público primário . lsto é Excelentíssimo Procurador Geral, todas as
doações a serem instrumentalizadas por escritura não são classificadas como
doações puras, mas com encargo, não podendo se afirmar que tais negócios
jurídicos equivalem a distribuição gratuita de bens
t.1
A conclusão, a partir de tudo o quanto exposto, é no sentido de que, tanto a
doação, quanto cessão e concessão de bens são possíveis quando se
tratarem de negócios jurídicos onerosos. Em sentido oposto, se o ato
administrativo for unilateral, por exemplo, se for doação pura, o ato transporá
a seara da licitude." ( Parecer PGE 140120201

"Ratifico integralmente os termos dos Pareceres mencionados, quanto à
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de lei, inclusive frente à
legislação eleitoral, exaustivamente analisado pelo órgão setorial. Até porque,
como bem ressaltado no Parecer Jurídico 21212020, trata-se de proposta que
autoriza a doação, com encargo (enumerado nos dispositivos da minuta), de
imóveis a autarquia estadual (integrante da administração indireta do Estado),
não se caraclerízando como distribuição gratuita a que se refere o $í 0 do art.
73 da Lei federal no 9.504, de 30 de setembro de 1997

Nesse sentido, é da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

ELE|çÕES 2012. RECURSO ESPEC|AL. DOAçÃO. TERRENO.
DONATARTO. ApOtO pOLíTtCO. MANTFESTAçÃC'. pROPAGANDA
ELEITORAL GRATUITA. CANDIDATO. DOADOR. CONDUTA VEDADA.
NÃO CARACTERTZAçAO. PROVIMENTO, 1. A conduta vedada prevista no
arl.73,|V, da Lei no 9.504197 - que veda aos agentes públicos, servidores ou
não, "fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo Poder Público" - não incide quando há
contraprestação por parte do beneficíado. O contrato de doação de terras
firmado traz previsão expressa de sua revogação, caso não atendidos os
pressupostos que embasaram a sua concessão. A doação com encargo não
configura "distribuição gratuita". (...) 23.9.2005, rel. Min. Carlos Madeira)"
(REspe n' 2826-75lSC, rel. Min. Marceto Ribeiro, DJE de 22.5.2012). 4.
Recurso especial provido. (Recurso Especial Eleitoral no 34994, Acórdão,
Relator(a) Min. Luciana Lóssio, Publicação: DJE - Diário de justiça eletrônico,
Tomo 116, Data 2510612014, Página 62-63) (grifou-se)

Com efeito, em se tratando de proposta de doação de imóvel com encargo e
ausente nos autos elemento que indique o uso promocional da medida em
favor de qualquer candidato, partido, ou coligação, não há caracterização da
conduta vedada prevista no 910 do art. 73 da Leifederalno 9.504, de i997. (
Parecer PGE í80/2020)

Acrescenta-se, ainda, que a norma em análise não especifica o DESTINATÁR;O

da distribuição (se ente público ou privado, ou ambos), estabelecendo uma restrição genérica.
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Entretanto, a orientação é que se atente parc a mens /egis. Quanto a este ponto,

há pareceres do órgão central - Procuradoria-Geral do Estado - Pareceres nos 23212010

(revisão de pareceres para alteração de entendimento2), 27212018 e 162t2020 - baseados em

entendimentos do TSE, no sentido de excluir os entes públicos como destinatários da

distribuição vedada.

De acordo com o Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da

Administração Estadual para as Eleições de 2002, elaborado pela Procuradoria-Geral do

Estado:

"Doação de bens e equipamentos entre entes públicos. A vedação
constante do multicitado $ í0 não se aplica a entes públicos, como se
passa com a doação de veículos (e, a fortiori, cessão de uso, na qual sequer
se transmite a propriedade) para órgãos públicos ou de imóveis para a
instalação de repartições públicas ou para a execução de uma atividade.
Desse modo, a norma deve ser interpretada de modo a excluir os entes
públicos como destinatários da distribuição vedada. A divulgação dos atos
deve restringir ao atendimento do princípio da publicidade. sugere-se a não
realização de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de
divulgação, ou qualqueroutra forma de exaltaçáo do ato administrativo, capaz
de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.

Complementando, extrai-se do Parecer no 16212020-PGElSC, importante menção

à consulta realizada ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul quanto à doação de

bens na relação jurídica entre entes públicos:

"EMENTA: Revisão dos pareceres nos 15312010, 15412010 e 15512010 e
27412008. Doação de lmóvel. Entes da Administração pública. período
Eleitoral. Afastada a incidência do 910 do aÉ. 73 da Lei no 9.504/97. (...)

Analisando a questão, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do sul, no
processo CTA n. 132007, afastou a incidência do 910 do art.73 da Lei no
9.504194 quando se tratar da Administração Pública, respondendo consulta
nos seguintes termos:

"Consulta. Eleições 2008. Possibilidade de doação de bens e
equipamentos de saúde por Estado a municípios em ano eleitoral, em
face da legislagão de regência da matéria. Referido ato de doacão é
possível. não havendo incidência do sí0 do art. 73 da Lei n.9504/92
@relacão iurídica entre entes públicos (Estado e
Municípioì e desde que dele não decorra qualquer vantàgern ae cuntro
eleitoral a algum dos candidatos do pleito municipal'. (grifou-se)

2 eVerutn: Revisão dos pareceres nos 153/2010, 15412010 e 15512010 e 27412008. Doação de lmóvel. Entes da Administração
Pública. Período Eleitoral. Afastada a incidência do g10 do art. 73 da Lei no 9.504/97.
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Destarte, considerando os pareceres precedentes, é possível entender que não

há incidência do $10 do art. 73 da Lei n. 9.504197 na relação jurídica entre entes públicos.

O entendimento acima exarado por esta pasta foi recentemente ratificado pela

Procuradoria-Geraldo Estado quando provocada à manifestação, por meio do Processo SEA

no 762112021, culminando no conclusivo Parecer no g312022/PGE/SC cuja ementa e

importantes trechos colaciona-se:

Ementa: Direito Eleitoral. Doação de bem imóvel a município.
Especificação de finalidade pública a ser cumprida pelo destinatário
do bem. Não incidência do g 10 do arl.73 da Lei n. 9.504/97. Manuat
de Comportamento dos Agentes Públicos da Administração
Estadual - Eleições 2022. Ausência de lacuna. Precedentes da
Justiça Eleitoral. Orientação Normativa CNU/CGU/AGU no 02t2016.
Nota Técnica n. 0312021, PGE-GO. Doutrina. Medida de cautela.
Esclarecimento de dúvida. Recomendação de não envio ao poder
Legislativo de projetos de lei semelhantes, após o início do trimestre
crítico que antecede as eleições.

Sobre o item 1, conforme consta do Manual de Comportamento dos
Agentes Públicos da Administração Estadual - Eleições 2020, não há
incidência do $ í0 do art. 73 da Lei n. 9.50419T na doação de bens
entre entes públicos, contanto que atrelada, naturalmente, a uma
finalidade pública. Tal compreensão fundamenta-se em orientação
normativa expedida no âmbito da Advocacia-Geral da União (AGU), nos
Pareceres de n. 23212010 e n. 27212018, desta COJUR, conforme
exposto no Parecer COJUR/PGEn.16212020, bem como em precedentes
da Justiça Eleitoral, um deles mencionado, inclusive, no parecer do órgão
setorial(..,)

(')
E que não pode ser considerada distribuição no bojo de um
programa social aquela destinado à consecução de interesse
público difuso da sociedade, cuja fruição ocorre de forma uti
universi, ou seja, atende a toda coletividade indiscriminadamente,
não se enquadram na vedação do art. 73, S í0, da Lei g.S0fitg7 (REspe
2826-75115G, Rel. Mm. Marcelo Ribeiro, DJe de 22.5.20121. Logo,
a doação de bens imóveis a entes públicos não pode ser
considerada programa social, haja vista que a fruição de serviço
público ocorre de forma uti universi, ou seja, atende a toda
coletividade indiscriminadamente. (...) (grifou-se)

Sobre o ponto, no caso em tela, tratando-se de alteração de lei que prevê a

cessão de uso entre entes públicos, e considerando que a cessãodo imóvel ao Município de
Florianópolis tem como finalidade o funcionamento do Posto de Saúde do Município localizado

no bairro Estreito, constituindo encargo que desnatura o caráter gratuito da distribuição, bem
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como porque o encargo está ligado diretamente ao atendimento de políticas públicas que

atendem ao interesse público primário, entende-se pela possibilidade de prosseguimento da

matéria, havendo desvinculação do objetivo da proibição prevista no S10, do art. 73, da Lei no

9.504t97.

Além disso, o referido Parecer no 9312022/PGE/SC entendeu e ratificou como

princípio geral de cautela submeter a referida transferência de bens ao art. 73, Vl, "a", da Lei

9.504197, que veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, seja de

forma gratuita ou onerosa/modal/com encargo,.

A Resolução no 23.67412021, aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE),

que disciplina o Calendário Eleitoral de 2022, estabeleceu vedação a realização de

transferências voluntárias de recursos da União aos estados e municípios e dos

estados aos municípios a paÉir do dia 02 de julho de 2022. Assim, nos termos do

Parecer no 9312022-PGE deve-se evitar o encaminhamento de Projeto de lei do Poder

Executivo/Gasa Civilao Poder Legislativo a partir desta data, " pois este é o movimento
concreto e manifesto do Poder Executivo que pudesse motivar eventual favorecimento
ao destinatário, interferindo nas forças do processo eleitoral,'.

Essa vedação para o trimestre anterior às eleições dirige-se a unidade federativa

diversa, não abrangendo órgãos e entidades da própria Administração (neste sentido, vide p.

19, do Manual de Comportamentos dos Agentes Públicos da Administração Estadual para as

Eleições de 2A2\.

Por fim, orienta-se restringir a divulgação do ato ao atendimento do
princípio da publicidade (publicação em diário oficial), evitando-se solenidades ou
qualquer outro modo de exaltação, conforme sugerido no Manual de Comportamentos

dos Agentes Públicos da Administração Estadual para as Eleições de 2022.

lll - Conclusão

Diante do exposto, ratifica-se o teor do PARECER No 1534t2O21ICOJUR/SEA/SC

(fls. 25129) e compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 31132, que autoriza a cessão

3 A funçao do Advogado Público (ou assessor juridico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser
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de uso de imóvel ao Município de Florianópolis, apresenta os requisitos de constitucionalidade

e legalidade necessários à sua aprovação.

Ainda que no ano de 2022 sejam realizadas eleições, entende-se pela

possibilidade de prosseguimento da matéria, afastada a incidência do g10, do art. 73, da Lei

no 9.504/97.

Contudo, por se tratar de cessão efetuada entre entes públicos pertencentes a

entes políticos diversos, aÍigura-se razoável submeter a transferência de bens ao art. 73, Vl,

"a", da Lei 9.504/97, gue veda transferências nos três meses anteriores ao pleito eleitoral.

Assim, nos termos do Parecer no 13712022/SEA/COJUR e Parecer no g3l2O22-PGE, deve-se

evitar o encaminhamento de Projeto de lei do Poder Executivo/Casa Civil ao Poder Legislativo

a partir desta data.

Ainda, orienta-se restrinqir a divulq
publicidade (publicacão em diário oficial).

É o parecer

À consideração superior

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado

alçado à condição de adrninistrador público, quando emana um pensamentojurídico razoável, construido em fatos reais e com o devido e
necessário embasamento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 I AM-08/03t2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SIFUENTES)

^-Jír-

8

44

P
ág

in
a 

43
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
6.

3/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



}D
sgpe Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: XLN2S551

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

#
*'#"E

ELISANGELA STRADA em 11104/2022 às 16:00:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e vátido até 11/0712118 - 14:40:05
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sqpe.sea.sc.oov b r/po rta I -exte rn o/conÍe re n cia-
documento/UOVBXzcwM DBf MDAwMTËyMTBíMTEzMTtÍMiAv MV9YTE4yUzUI MQ== ou o site
https://portal .sgpe.sea.sc. gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA 0001121012021 e o código XLN2SS51
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conÍerência.

P
ág

in
a 

44
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
6.

3/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.ó00

Processo n.o SEA 11210/2021
I nteressado(a) : Município de Florianópolis

DESPACHO

Acolho o PARECER No 231l20ZZ|SEA|COJUR, da lavra da Consultoria Jurídica

desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria

de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual

n' 2.382, de 2014

A CC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.38212014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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